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LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO
METILDOPA 250MG COMPRIMIDO
METOPROLOL 25 MG COMPRIMIDO
METOPROLOL 100 MG COMPRIMIDO
NIFEDIPINA 10MG COMPRIMIDO
NIFEDIPINA 20MG COMPRIMIDO
PROPRANOLOL 40 MG COMPRIMIDO
VERAPAMIL 80 MG COMPRIMIDO
b) PARA O TRATAMENTO DE DIABETES:
GLIBENCLAMIDA 5 MG COMPRIMIDO
GLICLAZIDA 30 MG - COMPRIMIDO
GLIMEPIRIDA 2 MG - COMPRIMIDO
METFORMINA 500 MG COMPRIMIDO
METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO
INSULINA REGULAR
INSULINA NPH
c) OMEPRAZOL 20 MG DE USO CONTÍNUO

ANEXO II
MEDICAMENTOS QUE PODEM SER PRESCRITOS POR 
ENFERMEIROS
a) Para tratamento de dor ou febre:
DIPIRONA 500MG - COMPRIMIDO
DIPIRONA 500 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL
PARACETAMOL 500MG - COMPRIMIDO
PARACETAMOL 200MG/ML - SOLUÇÃO ORAL
b) Para tratamento de parasitose cutânea e intestinal, 
quando a epidemiologia e a semiótica do caso indicar:
ALBENDAZOL 400MG - COMPRIMIDO
ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL
METRONIDAZOL - SUSPENSÃO ORAL
IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO
c) Para tratamento de Escabiose e Pediculose, 
poderão ser prescritos os seguintes medicamentos 
de uso tópico:
PERMETRINA 1% - LOÇÃO
d) Para tratamento preventivo e curativo de anemias 
(medicamentos de uso oral):
ÁCIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDO
SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO
SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL
e) Prescrição de soro de reidratação oral para 
tratamento preventivo e curativo da desidratação:
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE
f) Para tratamento de candidíase genital, perigenital 
e oral, na criança (Devendo ser registrada na 
prescrição a informação de que se trata de criança):
FLUCONAZOL 150MG COMPRIMIDO
ITRACONAZOL 150 MG
MICONAZOL CREME VAGINAL
NISTATINA CREME VAGINAL
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL
g) Para tratamento de corrimento vaginal e cervicites 
(Candidíase, Gardnerella Vaginalis,
tricomoníase, clamídia e gonorreia:
AZITROMICINA 500 MG - COMPRIMIDO
CIPROFLOXACINO 500 MG - COMPRIMIDO
FLUCONAZOL 150MG COMPRIMIDO
ITRACONAZOL 100 MG - COMPRIMIDO.
METRONIDAZOL 250MG - COMPRIMIDO
METRONIDAZOL CREME VAGINAL
METRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL
MICONAZOL CREME VAGINAL
NISTATINA CREME VAGINAL
h) Para tratamento de impetigo e intertrigo;
MICONAZOL CREME DERMATOLOGICO
NEOMICINA + BACITRACINA POMADA
i) Para prescrição de ANTICONCEPCIONAIS ORAIS 
padronizados:  (Validade da Receita: 06 meses)
ETINILESTRADIOL 0,03MG + LEVONORGESTREL 
0,15 G CARTELA

NORETISTERONA 0,035 MG CARTELA
j)Para prescrição de ANTICONCEPCIONAIS 
INJETÁVEIS padronizados: (Validade da Receita: 06 
meses)
MEDROXIPROGESTERONA- SUSPENSÃO INJETÁVEL 
DE 150 MG/ML
NORETISTERONA ENANTATO + ESTRADIOL, 
VALERATO 50 + 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL
k) Para Prescrição de CONTRACEPTIVO DE 
EMERGÊNCIA:
LEVONORGESTREL 0,75MG COMPRIMIDO
l) Para prescrição do enfermeiro para tratamento da 
BACTERIÚRIA ASSINTOMÁTICA
e INFECÇÃO DO TRATO URINÁRIO (ITU) não 
complicada em gestantes, de acordo com
Protocolo Assistência ao Pré-Natal de Risco Habitual 
do Ministério da Saúde
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500MG 
+ 125MG COMPRIMIDO
CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO
m)Para prescrição de medicamento de uso oral, 
padronizados para tratamento de dor
abdominal, cólicas, flatulência e obstipação intestinal 
em gestantes:
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO - SUSPENSÃO ORAL
SIMETICONA 75MG/ML - SUSPENSÃO ORAL
SIMETICONA 40 MG - COMPRIMIDO
ESCOPOLAMINA 10 MG
n) Para prescrição do enfermeiro para tratamento da 
SÍFILIS conforme Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas para atenção 
integral as pessoas com infecções sexualmente 
transmissíveis:
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI 
FRASCO AMPOLA
o) Para prescrição de medicamentos do Programa de 
Tabagismo:
NICOTINA 7 MG ADESIVO
NICOTINA 14 MG ADESIVO
NICOTINA 21 MG ADESIVO
NICOTINA 2 MG GOMA
p) Para prescrição de medicamentos em atendimento 
a harboviroses e Anti-rábico:
IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO
IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO
NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO
CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO

Protocolo 1152171

Guaçuí

Edital

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 052/2023

ID CidadES/TCE-ES: 2023.027E0700001.02.0011

PROCESSO Nº 4.787/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada 
em Segurança para festas e eventos, conforme as 
condições e especificações constantes no Edital e 
seus Anexos.
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Empresa Vencedora:
- ATS MULTISERVIÇOS LTDA

Perfazendo um total geral de R$ 95.750,00 
(noventa e cinco mil e setecentos e cinquenta 
reais), referente aos objetos do Pregão Presencial/
SRP Nº 052/2023.
Guaçuí-ES, 18 de agosto de 2023.

Barbara Araújo Gomes Machado
Pregoeira - PMG

Protocolo 1151914

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2023

ID CidadES/TCE-ES: 2023.027E0700001.01.0018

O Município de Guaçuí-ES, por meio de seus 
Pregoeiros, torna público que realizará, em sua sede, 
Praça João Acacinho, 01, Centro, Guaçuí-ES, licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM POR ITEM), no 
dia 31/08/2023 às 09h, em conformidade com a 
Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, visando a aquisição de 
02 (dois) monitores e 01 (um) notebook para 
atender as demandas do Setor de Comunicação, 
solicitados pela Secretaria Municipal de Governo e 
Articulação Institucional, POR MEIO DE EMENDA 
IMPOSITIVA DO LEGISLATIVO À DESPESA Nº 
022/2022. O protocolo dos envelopes será até às 
08h30min, do dia 31/08/2023. O credenciamento 
e a abertura dos envelopes será a partir das 09h, 
do dia 31/08/2023. O Edital poderá ser adquirido 
por meio do site: www.guacui.es.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 08h as 11h 
e das 13h às 17h, ou pelo telefone (28) 3553-4938, 
de segunda a sexta-feira.

Guaçuí-ES, 18 de agosto de 2023.

Barbara Araújo Gomes Machado
Pregoeira - PMG
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Guarapari

Decreto

DECRETO Nº. 562/2023

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE POR CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
contidas no art. 88, incisos III e IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 19 da Lei nº 1.278/1991;

Considerando a licença maternidade da servidora 
Thalita Baptista Pinto Pereira;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica DESIGNADO o senhor FABRICIUS 
MERIGUETI DE PAULA para responder 
INTERINAMENTE pelo cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
- SEMOP.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 16/08/2023.

Guarapari/ES, 17 de agosto de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 1152019

DECRETO Nº. 563/2023

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR  PARA RESPONDER 
INTERINAMENTE POR CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
contidas no art. 88, incisos III e IX, da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 19 da Lei nº 1.278/1991;

Considerando a solicitação contida no Memorando 
SEMAP nº. 261/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica DESIGNADA a senhora LUCY 
ENY BACHOUR ZAMGRANDI para responder 
INTERINAMENTE pelo cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, da Secretaria 
Municipal de Análise e Aprovação de Projetos 
- SEMAP.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 16/08/2023.

Guarapari/ES, 17 de agosto de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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Portaria

PORTARIA GAB/SEMAG  Nº  003/2023

INSTITUI O QUADRO DE LOTAÇÃO DE PESSOAL NO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M.

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
de Guarapari, Estado do Espirito Santo no uso de 
suas atribuições legais, e.

Considerando a Instituição do Serviço de Inspeção 
Municipal/S.I.M. através da Lei Municipal nº 
3.973/2015, alterada pela Lei Municipal nº 
4483/2020, e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 138/2016.
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